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INDICAÇÃO Nº 52% /2025

Ementa: Criação de um Plano Integrado de Manutenção
Urbana para Dezembro, envolvendo ações conjuntas das
Secretarias de Obras e de Transporte e Trânsito.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 do

Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSE DE

FIGUEIREDO VARELA, a implementação de um plano organizado de manutenção urbana voltado

especificamente ao mês de dezembro — período de maior movimentação social, comercial e festiva no

município. Solicita-se, ainda, que sejam encaminhadas cópias desta Indicação ao Secretário Municipal

de Obras, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, e ao Secretário Municipal de

Transporte e Trânsito, Sr. DALTRO EMERENCIANO, para conhecimento e adoção das providências

cabíveis.

O plano deverá abranger ações de pintura de meios-fios, capinação, varrição, limpeza geral

e manutenção nas principais vias, tais como: Avenida Moizaniel de Carvalho, Avenida Pedro Ferreira,

Avenida Senador João Câmara, Rua Prefeito Início Henrique, Rua Olavo Feliciano, Rua Jaime Sales,

Rua Dezesseis de Outubro, além das travessas centrais e acessos à BR-101.

JUSTIFICATIVA

A elaboração de um Plano Integrado de Manutenção Urbana para Dezembro justifica-se

pelo aumento expressivo da circulação de pessoas e veículos durante o período festivo, exigindo ações

coordenadas das Secretarias de Obras e de Transporte e Trânsito. A execução conjunta de serviços como

limpeza, pintura, capinação e pintura de meios-fios e revitalização de faixas de pedestres melhora a

segurança viária, fortalece a organização urbana e garante uma apresentação adequada da cidade neste

mês de maior movimentação social e comercial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 18 de Novembro de 2025.
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